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de junho de 1993, denominada Lei de Licitações e Contratos Administrativos, veio 

regulamentar o art. 37, inciso XXI da Lei Maior, em seu art. 3º da lei 8.666/93: 

 

Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos lhe são correlatos. Grifo nosso 

 

Evidente a desigualdade de condições em um pregão eletrônico, 

quando um dos licitantes faz uso de software/robô. Tendo em vista que os demais 

participantes jamais venceriam uma disputa com software perfeitamente 

programado para dar lances entre 1 (um) e 2 (dois) segundos, fazendo pequenas 

reduções no lance do concorrente de modo a confundi-lo e vencer o pregão com 

o melhor preço possível, enquanto um ser humano leva de 7 a 10 segundos para 

realizar o mesmo lance. 

O uso de tal “artimanha” tem sido considerado pelo TCU 

como ilegal por ferir o princípio da isonomia entre os participantes, a exemplo do 

precedente abaixo: 

O uso de programas ''robô'' por parte de licitante viola o 
princípio da isonomia. Mediante monitoramento, o Tribunal tratou 
do acompanhamento do acórdão 1647/10, do plenário, que versou 
sobre a utilização de dispositivos de envio automático de lances 
(robôs) em pregões eletrônicos conduzidos por meio do portal 
Comprasnet, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
(SLTI) do Ministério do Planejamento, orçamento e Gestão (MPOG). 
No acórdão monitorado, o Tribunal concluiu que, em pregões 
eletrônicos conduzidos via portal Comprasnet: ''a) é possível aos 
usuários de dispositivos de envio automático de lances (robôs) a 
remessa de lances em frações de segundo após o lance anterior, o 
que ocorre durante todo o período de iminência do pregão; b) com 
a possibilidade de cobrir lances em frações de segundo, o 
usuário do robô pode ficar à frente do certame na maior parte 
do tempo, logrando assim probabilidade maior (e real) de ser o 
licitante com o lance vencedor no momento do encerramento do 
pregão, que é aleatório; c) ciente dessa probabilidade, que pode 
chegar a ser maior que 70%, o licitante usuário do robô pode 
simplesmente cobrir os lances dos concorrentes por alguns 
reais ou apenas centavos, não representando, portanto, 
vantagem de cunho econômico para a administração''. Para o 
relator, os fatos configurariam a inobservância do princípio 
constitucional da isonomia, visto que ''a utilização de software de 
lançamento automático de lances (robô) confere vantagem 
competitiva aos fornecedores que detêm a tecnologia em questão 
sobre os demais licitantes'', sendo que as medidas até então 
adotadas pela SLTI/MPOG teriam sido insuficientes para impedir o 

Recurso Razões - AC Batista (6288204)         SEI 1450.01.0019173/2019-89 / pg. 5

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1027021/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
https://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI272564,21048-Pregoes+eletronicos+e+o+uso+de+robos+utilidade+ou+ilegalidade
https://www.migalhas.com.br/dePeso/16,MI272564,21048-Pregoes+eletronicos+e+o+uso+de+robos+utilidade+ou+ilegalidade

